
CIRURGIA

01.É dever do médico 
informar ao paciente
se há a necessidade de
dispositivos implantáveis,
e os procedimentos
necessários para a
cirurgia.

PÓS-CIRURGIA
02.

O médico deve identificar e 
explicar sobre as
particularidades
da prótese, cuidados
com a saúde e eventuais 
restrições no dia a dia.

A etiqueta de
rastreabilidade deve ser
entregue ao paciente.
Com ela, é possivel
acessar dados importantes
sobre a prótese. RASTREABILIDADE

03.

DADOS DA ETIQUETA
04.

Devem constar na etiqueta
de rastreabilidade:
Nome do Fabricante,
Número de Registro
na  ANVISA,
Lote de Fabricação e
Validade.

AGENDA DE REVISÃO

05.
É importante sair do
hospital com a agenda de
retorno ao seu médico e 
todos os dados  relacionados
à cirurgia. 
Assim os profissionais de
saúde estarão preparados
para melhor avaliação da
sua saúde.

MAIS SAÚDE
PARA VOCÊ

06.

RASTREABILIDADE DE DISPOSITIVOS MÉDICOS IMPLANTÁVEIS

NOME DO PRODUTO

Contém 

01 Unidade

REF
LOTE

REGISTRO ANVISA

RESPONSÁVEL TÉCNICO

FABRICANTE

VALIDADE

NOME DO PRODUTO

Contém 

01 Unidade

REF

LOTE

REGISTRO ANVISA

RESPONSÁVEL TÉCNICO

FABRICANTE

VALIDADE

Quando realizar
tratamentos que utilizem
dispositivos médicos
implantáveis, exija a 
etiqueta de rastreabilidade. 
É lei. Garanta seu direito 
à saúde.

PARA PACIENTES

ICOOOOOOOOOO
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